
-PREFEITURA IlUNICIP AL

DE NOVA IGUAÇtJ ,

LEI N.o 436, DE 16 DE OUTUBRO DE
1980.
"Dispõe sobre a revogação dos (tens 11 e 111

do artigo 2.0 da Lei n.o 322, de 26 de ou
tubro de 1979".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,DECRE
TAE EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.CJ - Ficam revogados os (tens 11 e 111 do ar
tigo 2.0 da Léi n.o 322, de 26 de ou~bro de 1979.

Art. 2.0 - Esta Lei publicada produzirá efeitos a
partir de 1.0 de janeiro de 1981. .

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em con1r~
rio. ' . .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
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